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    Apresentação




    A presente coletânea, intitulada Ensino de Filosofia e outras Humanidades: história, resistência, discussões, surge num momento de acentuada fragilização da educação brasileira, quer em função de uma nova concepção de Ensino Médio em curso, quer em função de reiterados ataques às Humanidades e às Licenciaturas, cujo pano de fundo comum é o de um cenário mundial neoliberal agremiado às forças políticas mais reacionárias em ascensão, resultando na lógica do mercado impondo, com extraordinária tenacidade, suas balizas à educação.




    No tocante ao Brasil, a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que até o final de julho de 2024 regulamentava o Novo Ensino Médio (NEM), reflete muito bem essa realidade, uma vez que precarizava de forma acintosa a Formação Geral Básica (FGB) dos estudantes, dedicando-lhe somente 1.800h – figurando como disciplinas obrigatórias em todos os anos apenas português e matemática –, haja vista entender como prioritárias as chamadas áreas de aprofundamento (itinerários formativos), com 1.200h, ficando a oferta desses itinerários por conta das escolas e a escolha de que áreas cursar a cargo dos interesses dos alunos, isto é, dos seus projetos de vida, inserindo-se entre elas a Formação Técnica e Profissional.




    A recente revogação parcial da Lei nº 13.415/2017, pela Lei nº 14.945/2024, que, não obstante alguns avanços conquistados, como o que concerne ao aumento da carga horária da FGB (doravante 2.400h), o Ensino Técnico tratado como uma modalidade específica de oferta do Ensino Médio e a redução da carga horária para os itinerários formativos, com a obrigatoriedade de oferta de pelo menos dois em cada escola, não rompe em essência com a concepção de Ensino Médio instituída pela Lei anterior e também não avança teoricamente, tampouco do ponto de vista prático no tocante a aspectos que a implantação do NEM mostraram delicados e que se constituem como a base de sustentação desse novo modelo, a saber, o ensino integrado, a flexibilização curricular e a autonomia discente.




    As mudanças na FGB possibilitaram, é verdade, que outras disciplinas se configurassem como obrigatórias ao longo dos três anos – em tese, até mesmo a filosofia e a sociologia. Em tese, porque na realidade a oferta destas tem ocorrido, conforme o relato de vários professores da educação básica, apenas no primeiro ou no segundo ano e, não raro, de forma compartilhada, no primeiro semestre filosofia, no segundo sociologia, ou vice-versa. Ainda assim, história, por exemplo, pode estar presente ao longo do Ensino Médio. No entanto, considerando tudo, é um ganho pífio, apenas uma pequena trava num processo de retrocesso, no qual políticas públicas educacionais sofrem sérias ingerências de instituições privadas.




    O problema da intensificação das desigualdades sociais promovidas pela Lei nº 13.415/2017, resultantes da falta de uniformidade na oferta dos itinerários formativos nas escolas públicas e privadas, continua; a valorização do “notório saber”, se mantém; a concepção de flexibilização curricular, que sustenta o Novo Ensino Médio, centrada em abordagens interdisciplinares, que inclusive relacionam áreas diferentes e não apenas componentes curriculares da mesma área, contrasta com a falta de lastro de intimidade do docente com tais abordagens, oriundo que é de uma formação acadêmica disciplinar; a propalada defesa de autonomia discente, pura moeda de troca midiática, pois até a escolha razoável pressupõe formação escolar adequada que a fundamente. Outras críticas poderiam ser elencadas, porém as acima referidas, sem dúvida, impactam no ambiente escolar, social, profissional e, fortemente, nos Cursos de Licenciatura, ou seja, os formadores, sobretudo, os da área das Ciências humanas, de modo ainda mais particular, Filosofia, Sociologia e Artes, embora não se excetue com isso o impacto nas Licenciaturas como um todo, mesmo nas interdisciplinares, uma vez que que formam com ênfase.




    É bem verdade, que a resistência é uma velha aliada desses saberes, cujas situações de exclusão, não obrigatoriedade, redução de carga horária, ministração sem a devida qualificação, são historicamente conhecidas e repudiadas. No Brasil estiveram sob ameaça quando da ditadura militar (1964-1985), chegando a ser retiradas dos currículos escolares, em 1971, tanto a filosofia quanto a sociologia, dando lugar a disciplinas que pudessem se alinhar ao regime, como: Educação Moral e Cívica e Organização Social e Política Brasileira. Sobreviveram, entretanto, nas Universidades, mesmo sob olhares vigilantes.




    A abertura democrática foi, sem dúvida, fundamental para que gradativamente a filosofia e a sociologia voltassem a ocupar seu lugar na grade curricular do Ensino Médio, não obstante os muitos obstáculos, desse modo, em 1986, sob os auspícios da referida abertura, a filosofia e a sociologia voltam a reaparecer timidamente nas escolas, mas como optativas. Em São Luís/MA, diga-se de passagem, isso se deu a partir de um trabalho intenso, realizado desde o final da década de 1970, por meio de projetos de extensão coordenados por uma professora do Departamento de Filosofia da Universidade Federal do Maranhão – Elza Brito –, ocorrendo fenômeno semelhante em algumas outras cidades do Brasil. Vale destacar que o contexto de abertura democrática também foi bastante salutar para Artes ou Educação Artística, considerando que, conforme a Lei 5.692/1971, ela era obrigatória, fazendo parte da formação geral, no entanto, era uma presença-ausente, no sentido de estar de fato no currículo escolar, mas apenas sob certa medida, a medida da não importunação, ou seja, de um conteúdo adequado aos interesses do regime militar, o que implicava em um ensino que enfatizava o aspecto técnico-instrumental da arte, deixando de fora seu caráter expressivo e crítico.




    Cumpre ressaltar que em 2001, o ex-presidente e sociólogo Fernando Henrique Cardoso vetou um projeto de lei, aprovado pelo Congresso, que pedia a reinserção das duas disciplinas no Ensino Médio, alegando os custos para os estados, e ponderando, ademais, a falta de professores com essa formação para ministrar aulas nas escolas. Em 2006, contudo, o Conselho Nacional de Educação (CNE) emitiu Parecer (Parecer CNE/CEB nº 38/2006) e Resolução (Resolução nº 4/2006) recomendando a inclusão obrigatória de ambas. Finalmente, no governo de Luís Inácio Lula da Silva, através da Lei nº 11.684, de 2008, as disciplinas de filosofia e sociologia tornaram-se obrigatórias, passando a ser novamente incluídas no currículo do Ensino Médio. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996), consequentemente, teve o seu artigo 36 alterado incorporando a obrigatoriedade da filosofia nos três anos do Ensino Médio – e conforme se poderá observar, em vários relatos nesse volume, essa mudança tem participação direta do Maranhão.




    Em 2016, no governo de Michel Temer, a filosofia, a sociologia e as artes voltaram a sofrer ataques, posto que através de uma Medida Provisória, a MP 746/2016, o referido governo propôs um novo formato para o Ensino Médio, anunciando, primeiro, a retirada e depois, após muita pressão, a permanência, nos termos determinados pela Lei 13.415/2017, aprovada seis meses depois da supracitada MP, porém sem a obrigatoriedade de sua presença como disciplinas, integrando-as às áreas do conhecimento, flexibilizando, assim, sua oferta, que na prática, visto depender da escolha dos itinerários formativos pelos estudantes, poderia simplesmente não ocorrer.




    Estas tiveram sua obrigatoriedade reestabelecida pela Lei nº 14.945/2024, lei que reestrutura a política de Ensino Médio, tratando-se, no entanto, de um asseguramento que, em muitos estados brasileiros tem acarretado perda de carga horária das aludidas disciplinas, o que tem levado professores, pesquisadores e estudantes a protestarem de diferentes formas e a se organizarem cada vez mais em associações locais e nacionais.




    A Coletânea em tela, que tem como pano de fundo esse horizonte, passado e presente, versando sobre aspectos diversificados da Filosofia e, de um modo geral, das Humanidades, objetiva, através de seus dezesseis capítulos, escrito por autores que atuam em segmentos distintos da educação, com um renovado compromisso responsável e crítico com a docência, apresentar por meio de suas ações no ensino, na pesquisa e na extensão, bem como de suas atuações políticas, a imprescindibilidade da permanência efetiva desses saberes em todos os níveis da educação brasileira, compartilhando não só os reveses que esses profissionais enfrentam, mas suas lutas, resistências, conquistas, estudos, avaliações e iniciativas. Contando, para tanto, com entrevistas; relatos de experiências docentes; relatos de criação e de trajetórias de entidades, ações fomentadoras de leis, estaduais e nacionais; análises de legislações e de conjunturas, que modificaram a estrutura e concepção da Educação básica, e dos impactos destas para as humanidades e para a sociedade, discussões sobre temas modernos e contemporâneos envolvendo filosofia da educação, ensino, arte e criação, tratados à luz de uma perspectiva pedagógico-formativa, que justifica as tomadas de posição em favor da relevância e necessidade das humanidades, num contexto em que a utilidade ressoa como um termo unívoco, interligado com a pragmaticidade, enquanto o pensar, ainda representa uma ameaça, um ato perigoso, subversivo.




    Faz-se importante registrar, que empreendimento de tamanha riqueza não seria possível sem o financiamento da CAPES (finance code 001), decorrente do Edital Chamada Interna Auxílio Financeiro ao Pesquisador nº 01/2024, do Programa de Pós-Graduação em Cultura e Sociedade/UFMA, no qual fomos contemplados. Assim, nossos reiterados agradecimentos à CAPES e ao PGCult/CCH/UFMA. Reiterados agradecimentos também a todos os autores – aos vários integrantes/companheiros do Fórum Maranhense em Defesa da Filosofia, em particular, ao saudoso companheiro de Fórum, o amigo Domingos Mendes Júnior, prof. de Filosofia da UFMA, Ex-coordenador do PROF-FILO/UFMA, que partiu precocemente em dezembro de 2024, bem como aos demais incansáveis colegas de outras partes do Brasil –, todos que aqui deixaram registrado pesquisas, histórias, conquistas, legados e muita disposição para o bom combate.




    Com a certeza de estarmos dando voz a quem se quer silenciar, dada a ameaçadora matéria do seu labor, o pensar, desejamos a todos a experiência do Esperançar e uma excelente leitura.




    Zilmara de Jesus Viana de Carvalho
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    1 Introdução




    Este artigo objetiva compreender as implicações da implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) no cenário de construção das políticas educacionais brasileiras, tendo como base sociopolítica o avanço das ideias conservadoras em território nacional.




    O estudo aqui pretendido baseia-se na proposta metodológica foucaultiana que problematiza indícios nos fatos desconsiderados ou apagados no curso da história tradicional. Tal perspectiva nos auxilia na análise dos enunciados e das formações discursivas como uma construção histórica (Foucault, 1993). Foi construído por meio de proposta metodológica de revisão de literatura, utilizando a pesquisa bibliográfica e documental como fonte para a coleta de dados.




    O debate sobre os impactos do conservadorismo no Brasil é necessário para ampliarmos o conhecimento sobre como inverteram a lógica entre o público e o privado, incorporando ao debate público e governamental, pautas muito privadas e que objetivam restringir direitos sociais, incluindo uma lógica mercadológica e privatista. Por isso, pensar o contexto educacional, com a aprovação e implantação da Base Nacional Comum Curricular, e como, dentro do processo de construção da proposta, as ideias conservadoras conseguiram demarcar suas posições é importante para problematizarmos o cenário atual.




    Partimos da ideia de que as manifestações do conservadorismo na atualidade rompem, em alguns aspectos com a lógica do conservadorismo clássico, portanto trazem novas formas de comunicação, bem como nova agenda, que buscaremos tensionar nesta reflexão, a partir do recorte dos seus impactos na organização das políticas educacionais na atualidade.




    Desta forma compreendemos que o conservadorismo, em sua versão atual, se vale de estratégias de difusão de saberes e ideias, sendo o campo educacional um locus privilegiado para tal finalidade. Rompe-se com uma proposta de educação crítica e humanista, que se fundamenta no debate amplo e sem censuras, para dar lugar a uma educação mais técnica, moldada e marcada por discursos morais, religiosos e meritocráticos, numa tentativa clara de esvaziar o ambiente escolar das suas dimensões políticas e emancipatórias. Chama-nos atenção a investida da pauta conservadora nos debates que aconteceram nos órgãos deliberativos e consultivos quando da organização do texto da BNCC, com definição de estruturas que pouco dialogaram com as bases e que pensam a alteração de bases excludentes da educação no contexto nacional.




    O artigo está estruturado em três tópicos intitulados por “A constituição da Base Nacional Curricular Comum: elementos problematizadores” onde debatemos sobre o cenário sócio-político de construção da proposta educacional; “As facetas do conservadorismo na agenda das políticas públicas educacionais” onde demarcamos nosso posicionamento frente ao contexto político nacional; “Os desafios da implantação da Base Nacional Comum Curricular” onde realizamos reflexão de alguns elementos que compõe a reforma do ensino médio após a aprovação das normativas atuais.




    2. A Constituição da base nacional curricular comum: elementos problematizadores




    Buscando compreender o que seria o novo ensino médio é fundamental atentar para o que poderíamos chamar de seus Marcos legais, destacamos, nessa perspectiva, a Medida Provisória nº 746 de 2016 (Brasil, 2016) e a Lei nº 13.415 de 16/02/2017 (Brasil, 2017), também conhecida como Lei do ensino médio, que faz a conversão da Medida Provisória nº 746, de outubro de 2016.




    Em 2016, após acirrado processo político que culminou na retirada pelo impeachment da Presidenta Dilma Rousseff do poder executivo, o então Presidente da República Michel Temer, emitiu a Medida Provisória nº 746 que ampliava as ações para a execução da “reforma do ensino médio” (Brasil, 2016). No texto que justifica a MP identificamos a expressa afirmação de que tal proposta estava sendo encaminhada para apreciação visando uma ação corretiva no que tange a estrutura dos componentes curriculares desta etapa de ensino. Alegava-se que algumas disciplinas e carga horária executadas até o momento estavam incompatíveis ao exigido no mundo do trabalho, estabelecendo claro aceno às novas diretrizes da política educacional aliada às instâncias internacionais como o Banco Mundial e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF).




    Observamos que o “novo” que se delineia a partir da MP nº 747/2016 tem clara relação com os debates encampados na década de 1990, quando o neoliberalismo era adotado como cartilha por inúmeras instâncias deliberativas nas esferas públicas em nível federal, estadual e municipal. Percebemos uma vinculação ontológica entre as ações da política educacional e os anseios do mercado de trabalho pela formação de mão de obra no final do séc. XX.




    A proposta de organização curricular baseada na definição de competências configurava uma perspectiva pragmática e reducionista do papel da escola, sobretudo da última etapa da educação básica. A aproximação da formação básica a requisitos exclusivamente determinados pela economia é emblemática desse pragmatismo (Silva; Scheibe, 2018, p. 23).




    Cabe-nos aqui refletir sobre os significados e sentidos da escola e do currículo. Saviani (2011) nos propõe questionar as bases dos conceitos de escola e currículo olhando para o horizonte de sua relação com a sociedade e sua função de defesa da democracia, ultrapassando a visão tecnicista de atendimento irrestrito aos anseios do capital.




    Para o autor a escola, superada sua concepção romântica, deve buscar acionar e construir saberes elaborados e sistematizados, sem perder de vista os efeitos da escola no processo de democratização. O currículo, desta forma, em sua concepção ampla seria “[...] organização do conjunto das atividades nucleares distribuídas no espaço e tempo escolares. Um currículo é, pois, uma escola funcionando, quer dizer, uma escola desempenhando a função que lhe é própria” (Saviani, 2011, p. 17).




    E qual a função que lhe é própria? Muitos projetos se colocam em disputas ao tentarmos responder esta pergunta. O próprio Saviani (2008), na obra “Escola e Democracia” nos apresenta propostas pedagógicas que tentam responder ao problema da marginalidade, por meio do processo educativo. Apresenta dois grandes blocos teóricos, que classifica como teorias não críticas e teorias crítico-reprodutivistas, para pensar como a educação pode contribuir para resolução do problema da marginalidade. Para as teorias não-críticas, que compreendem a sociedade como harmônica, a marginalidade seria um desvio ou distorção a ser corrigida e a educação seria uma estratégia de equalização social que visa a superação da marginalidade, numa perspectiva corretiva. Para a teoria crítico-reprodutivista a marginalidade é inerente à sociedade capitalista, sendo educação um instrumento à serviço do processo de dominação, aprofundando as desigualdades e sendo um fator de reprodução desta marginalização.




    Saviani (2008, p. 25) destaca que a




    [...] escola é determinada socialmente; a sociedade em que vivemos, fundada no modo de produção capitalista, é dividida em classes com interesses opostos; portanto, a escola sofre a determinação do conflito de interesses que caracteriza a sociedade.




    Essas disputas são percebidas nas inúmeras movimentações feitas no que tange à política educacional no país. Se na década de 1990 o jogo político acenava claramente para a aderência entre mercado e políticas educacionais, na década de 2000 as forças mais progressistas no campo educacional conseguem ampliar sua inserção nos debates em espaços deliberativos.




    Com o advento do governo de Luís Inácio Lula da Silva, retomam-se os debates sobre a reformulação de um ensino médio que não se limitasse à mera reprodução das necessidades do capital. O Decreto nº 5.154 de 2004 (Brasil, 2004) delineava as diretrizes para a Educação Profissional e Técnica de Nível Médio com a possibilidade de oferta do Ensino Médio Integrado que teria duas orientações primordiais: “[...] trabalho como princípio educativo, no conceito de formação politécnica e em um eixo de organização curricular – ciência, cultura e trabalho” (Silva; Scheibe, 2018, p. 23), perspectiva que vai se operacionalizar na construção na década de 2010 das Diretrizes Nacionais Curriculares (DCN’s) para o Ensino Médio, que preza pela centralidade da formação integral do discente.




    [...] as propostas eram do trabalho como princípio educativo e da pesquisa como princípio pedagógico; a educação em direitos humanos; a sustentabilidade ambiental como meta universal; a indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a historicidade dos conhecimentos e dos sujeitos do processo educativo, bem como entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem; a integração de conhecimentos gerais e, quando for o caso, técnico-profissionais realizada na perspectiva da interdisciplinaridade e da contextualização; o reconhecimento e aceitação da diversidade e da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo, das formas de produção, dos processos de trabalho e das culturas a eles subjacentes; a integração entre educação e as dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura como base da proposta e do desenvolvimento curricular (Silva; Scheibe, 2018, p. 23).




    Compreendendo este campo de forças, que delineia as tramas sociais, a década seguinte se apresenta como um significativo aceno para os retrocessos vivenciados na década de 1990, com a alcance das políticas educacionais pela lógica neoliberalista.




    Em março de 2012 foi criada a Comissão Especial destinada a promover estudos e proposições para a reformulação do ensino médio (CEENSI, 2013), por meio do Requerimento nº 4.337/2012 de autoria do Deputado Reginaldo Lopes, com objetivo de suscitar o debate e proposição de ações para formulação de um ensino médio que atendesse às necessidades dos jovens, visto que na justificativa da abertura da comissão expõe que o que estava em vigor não atendia aos anseios dos jovens no que tange a inserção de mercado e contribuição para o desenvolvimento econômico do país (Brasil, 2012). Das ações desenvolvidas pela CEENSI (2013) surge o Projeto de Lei nº 6.840/2013 que propõe a reorganização curricular por meio de áreas de escolhas, áreas que seriam determinadas pela motivação dos estudantes e ampliação da carga horária.




    Esta nova proposta configura-se como um contraponto em relação ao ensino que defendesse a formação integral do discente, como previsto na DCN’s. Conforme Silva e Scheibe (2018) esta proposta demonstra um profundo desalinhamento com a realidade brasileira, por dois motivos apontados pelas autoras: primeiro, porque demarca uma hierarquização do conhecimento, o que contribui para o processo de acirramento das desigualdades, já que os estudantes não teriam acesso à uma base formativa comum e ampla gama de conhecimentos; segundo, pois a ampliação da carga horária, fazendo com que o estudante estivesse ocupado por sete horas diárias para atividades desenvolvidas no interior da escola, ampliaria também as possibilidades de evasão, já que muitos estudantes ocupam no contraturno a função de trabalhadores. Os parlamentares ao proporem este PL nº 6.840/2013 não conseguem avançar na perspectiva de uma educação emancipatória, pelo contrário retornam às experiências vivenciadas nas décadas de 1960 e 1970 com uma educação mais tecnicista.




    Diante das movimentações de 2015 e 2016 que culminaram no impeachment da Presidenta Dilma Rousseff, o PL nº 6.840/2013 não prosseguiu para votação, sendo lançada outra proposta por meio da MP nº 747/2016 que corrobora com a visão que alia processo formativo e necessidades de atendimento ao mercado de trabalho, dando uma funcionalidade tecnicista às ações desenvolvidas na política educacional brasileira.




    É importante demarcar que é uma característica das nossas ações educacionais serem marcadas pela inserção da lógica mercadológica, difunde-se aqui e na América Latina como um todo, a tendência de execução de uma educação compensatória. “Com efeito, tal tendência acaba por se configurar numa nova forma de contornar o problema em lugar de atacá-lo de frente” (Saviani, 2008, p. 28).




    A aprovação da Lei nº 13.415/17 (Brasil, 2017), popularmente conhecida como a reforma do ensino médio, que havia sido proposta por meio da Medida Provisória nº 746/16, traz mudanças que compreendemos como impactantes para a concepção de defesa da educação como instrumento emancipatório e de garantias de direitos (Brasil, 2016). A lei modifica a estrutura do ensino médio, instaurando itinerários formativos dentro de cinco áreas, a saber: Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas, Formação Técnica e Profissional. A defesa inicial era a de que o estudante iria optar pelo itinerário formativo, entretanto questiona-se a exequibilidade desta proposta, considerando a realidade precarizada sobretudo das escolas públicas brasileiras. Outras referências importantes são a Política Nacional de Avaliação e o Plano Nacional do Livro Didático, que corroboram com o projeto em curso.




    O Decreto nº 9.432 de 29 de junho de 2018 (Brasil, 2018) regulamenta a Política Nacional de Avaliação e Exames da Educação Básica, definindo os objetivos e princípios do sistema de avaliação nacional, bem como as estratégias de avaliação adotadas pelo Estado brasileiro. Assim, definem-se o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) que é realizado pela União, com a colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Ele realiza a coleta de dados junto aos sistemas de ensino e às escolas públicas e privadas brasileiras objetivando criar parâmetros de medição para aferir a qualidade da Educação Infantil, Educação Fundamental e Ensino Médio. O Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), que busca mapear as competências e as habilidades de “[...] jovens e adultos que não concluíram o ensino fundamental ou o ensino médio na idade própria; pessoas privadas de liberdade; pessoas que residem no exterior” (Brasil, 2018) e pode ser usado como certificação do ensino médio. Por fim o último sistema de avaliação previsto neste decreto é o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), que almeja identificar o domínio das competências e das habilidades dos estudantes ao final da educação básica.




    Salvaguardadas as devidas proporções, não se percebe um avanço significativo no que tange à superação dos modelos mercantilistas de avaliação, que buscam hierarquizar e classificar, desconsiderando as múltiplas realidades num país de dimensões continentais, como o Brasil. Permanece a lógica concorrencial presente nas políticas brasileiras, fruto da imersão na lógica neoliberal.




    Dito isso e, sem a pretensão de ir a cada um desses documentos neste texto, cumpre observar, que o “novo” ensino médio, trata-se de uma proposta que muda completamente o que conhecemos até então como Ensino Médio, exatamente por ocorrer uma mudança vertiginosa na sua concepção.




    Anteriormente o ensino médio, era pauta de uma proposta de formação integral e generalista1, com o “novo”, modifica-se a concepção, sendo estabelecida uma ideia mais ampla e curricularmente executada num formato disciplinar/conteudista.




    Tomemos para exemplo a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Após um processo iniciado em 2014, sai a sua primeira versão em setembro de 2015. Em seguida é aberta a consulta pública, que vai até março de 2016, sendo que em maio de 2016 tem-se a 2ª versão da BNCC. Paralelo a isso, lembremos que Michel Temer assume a presidência da república, como presidente interino, em maio de 2016 e, com o êxito do golpe, ele é empossado em setembro de 2016, sendo publicada em outubro do mesmo ano a Medida Provisória nº 746 (Brasil, 2016), que promove a reforma no Ensino Médio brasileiro, e nesta as disciplinas de filosofia, sociologia e artes já não aparecem como componentes curriculares obrigatórios do ensino médio, como instituído e até então garantido pela Lei nº 11.684/2008, no caso da filosofia e da sociologia, e no concerne à disciplina de artes, pela atualização da Lei nº 13.278/2016, a primeira aprovada no governo Lula, a segunda no governo de Dilma Rousseff.




    Note-se que entre junho e agosto de 2016 o Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED) e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME) promoveram seminários para discutir a 2ª versão da BNCC, dando assim continuidade a ampla discussão que permeou a construção da 1ª e da 2ª versão. Os relatórios produzidos a partir desses seminários não apontam, nem de longe, para a possibilidade de uma mudança tão radical como a que ocorreu posteriormente com a Medida Provisória nº 746, de 2016, nada que a justificasse, pelo contrário, o que se percebe é que os seminários ocorridos foram relatados com bastante seriedade e as críticas eram sobre questões muito pontuais e visando o aperfeiçoamento do texto.




    Em abril de 2017, o Ministério de Educação e Cultura entrega a 3ª versão da BNCC ao Conselho Nacional de Educação, incluindo as partes referentes à Educação infantil e ao Ensino Fundamental. De junho a setembro ela fica à disposição para consulta pública e em dezembro de 2017 ela é homologada. Em junho de 2019 começa a reelaboração curricular do ensino médio e já em dezembro do mesmo ano, tem-se a publicação do edital do PNLD alinhado a nova BNCC. Algumas coisas chamam a atenção nesse processo, uma delas é a forma apressada como se passou da 2ª versão para a 3ª versão da BNCC, versão essa construída em função da Lei nº 13.415 de 2017 (Brasil, 2017).




    A outra, ainda mais impressionante, foi Temer baixar, um mês depois de ser empossado, uma Medida Provisória que propunha uma reforma do ensino médio e que se colocava numa direção muito diferente de tudo que já estava numa discussão bastante adiantada na 2ª versão da BNCC e envolvendo uma enorme gama de pesquisadores e docentes da área de educação e afins, tanto que a 3ª versão da BNCC feita em função da lei 13.415 é radicalmente distinta da 2ª versão, revelando seu compromisso com o desenvolvimento de competências e habilidades que o discente deveria adquirir.




    Na BNCC, competência é definida como a mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho (Brasil, 2018, p. 8).




    Além disso, mas não de forma desconectada, a nova Base tem uma perspectiva excessivamente pragmática e utilitarista. Aliás, diríamos que, de um modo geral, ela peca pelo excesso: na carga horária (passa de 800h para 1800h), na instituição do ensino médio como ensino integral (isso é mesmo razoável?), na autonomia dada a adolescentes (vide o projeto de vida), na abordagem excessivamente interdisciplinar – impossível não perguntar: oriundos de licenciaturas disciplinares, somos formados para atender essa exigência, principalmente se imposta sem uma preparação formativa? Voltaremos a esse ponto; peca no excesso de preocupação com as avaliações às quais este novo ensino deverá responder (preocupação com os resultados); peca pelo acento dado à educação profissionalizante; e no excesso da falta, faltou uma explicitação do funcionamento dos itinerários formativos (os sistemas de ensino devem optar pelo menos por um, admitamos que optem por 2, porém sistema de ensino não é o mesmo que escola, assim, digamos que a escola tenha escolhido apenas um itinerário formativo, contudo, o aluno, esse ser autônomo, não tenha interesse por tal itinerário, e aí, como resolver?), faltou excessivamente diálogo, o diálogo com os profissionais da educação (o diálogo com quem faz educação). A argumentação comumente apresentada, a saber, a de que a nova BNCC já estava em construção e discussão desde 2015, e utilizada para justificar a versão homologada em dezembro de 2017 é absolutamente falaciosa, considerando que são textos com construções e concepções bastante diferentes. Só para ter uma ideia a 2ª versão da BNCC (2016) apresentava o currículo distribuído em áreas, mas cada área com seus respectivos componentes curriculares/disciplinas.




    3 As facetas do conservadorismo na agenda das políticas públicas educacionais




    A proposta aprovada da BNCC, em sua quarta versão, tem fortes vinculações ao projeto maior em curso no país que diz respeito à defesa de pautas conservadoras. Desta forma, realizar reflexões sobre os impactos do conservadorismo no Brasil é necessário. Compreendemos que:




    [...] a prática política apoia-se na verdade do poder; a prática educativa, no poder da verdade. Ora, a verdade (o conhecimento), nós sabemos, não é desinteressada. Mas nós sabemos também que, numa sociedade dividida em classes, a classe dominante não tem interesse na manifestação da verdade já que isto colocaria em evidência a dominação que exerce sobre as outras classes. Já a classe dominada tem todo interesse em que a verdade se manifeste porque isso só viria a patentear a exploração a que é submetida, instando-a a se engajar na luta de libertação (Saviani, 2008, p. 70).




    Considerando esse campo de disputas que expusemos no tópico anterior, urge compreendermos como a BNCC, em sua versão atual, limita a emancipação e contribui para a não resolução das desigualdades sociais.




    Cabe destacar que o conservadorismo, que pauta discursos e práticas na política brasileira inverte a lógica entre o público e o privado, trazendo ao debate público e governamental, pautas muito privadas e que buscam limitar direitos sociais, incluindo uma lógica mercadológica e privatista nas políticas públicas.




    O conservadorismo rompe, em algumas dimensões com a lógica do conservadorismo clássico, sobretudo quando aciona novas estratégias de comunicação, novos pontos para sua agenda, mas percebe que a educação é um locus privilegiado.




    O avanço do pensamento conservador é uma realidade que muito preocupa teóricos e cidadãos que prezam pela manutenção da liberdade e justiça social. Chauí (2016) e Sennett (1988), em trabalhos distintos, concluem que em alguns contextos contemporâneos, atravessados pelas ideias neoliberais e construção de aparatos, fortalecem a superposição do imaginário privado ao imaginário público. Tais posturas podem ser compreendidas por uma linha de reflexão que nos leva a identificar as posturas, ideologias e comportamentos entre os séculos XIX e XX.




    É necessário compreendermos, diante deste entrecruzamento os elementos que compõem o que estamos considerando como conservadorismo na sociedade contemporânea. O conservadorismo clássico pode ser observado a partir de elementos como a crítica à modernidade e ao conceito iluminista da razão, com a constante crítica ao postulado abstrato, supervalorização do concreto e reforço do senso comum.




    Um dos pressupostos da filosofia iluminista era a valorização da razão, de um pensar crítico que levaria o homem ao caminho da liberdade. Kant (1985), por exemplo, como um dos representantes dessa filosofia, defende o ato de fazer uso público da razão em questões que se fizessem necessárias para o melhoramento das instituições, sem interdições ao pensar, como condição de possibilidade para o exercício e fomento do esclarecimento. Kant (1985) considerava que o homem coexistia em situação de menoridade, que define como a incapacidade de pensar por si, tornando-se prisioneiro de si próprio, sem ter a atitude de romper com essa condição. Para ele o esclarecimento seria a saída da condição de medíocre, ou seja, o homem passando a fazer uso de seu próprio entendimento, sem intermediários, devendo, para tanto, ter ousadia para saber e, por conseguinte, para romper com o comodismo, a preguiça e a covardia. A propositura kantiana reforça um pensar livre, que não conceberia espaços para ampliação de contextos que impusessem amarras ao pensamento ou colocasse o homem em condição de dominação, pois, se é verdade que, segundo esse pensador, todos estamos sujeitos a coerção das leis sob as quais vivemos num Estado jurídico, por outro, submetê-las ao exame criterioso da razão, avaliando se são passíveis de se universalizar, ou seja, se são conformes a interesses de um grupo ou à vontade geral, é um dever para com a humanidade, tanto quanto o é examinar, segundo as regras da mesma razão, o que preceitua um sacerdote ou um médico e o que afirma um livro. Evidentemente, isso exige não só a educação de uma sociedade erudita, que acumula conhecimentos, mas não exercita o pensar, mas também uma outra forma de pensar a educação escolar de crianças e jovens.




    Infelizmente, o pensar livre e uma educação emancipatória, que suscite uma sociedade com capacidade crítica, ainda em nossos dias, parece-nos não ser uma prioridade na agenda conservadora. As movimentações realizadas em diversos contextos apontam para uma proposta educativa limitada e engessada numa proposição tecnicista.




    Para compreendermos melhor sobre o conservadorismo, Almeida e Toniol (2018) nos apresentam o conceito de “onda conservadora ou onda azul”, que é gerida através de quatro eixos: economicamente liberal, demonstrando sua forte relação com as bases do liberalismo e neoliberalismo, impactando fortemente no modelo adotado para as política públicas; moralmente reguladora, que vincula pautas do campo privado, sobretudo religioso, nas ações públicas com interdições significativas em campos distintos; securitariamente punitiva, com mecanismos e estratégias que limitam a liberdade, implicam cenários de medo coletivo, criam inimigos à nação para reforçar sua necessidade de controle; socialmente intolerante, com criação de discursos que aprofundam rompimentos e segregação social. Os autores demarcam que os eixos perpassam as agendas públicas, incluindo suas pautas nos debates do Congresso Nacional.




    Burity (2016) destaca que a maior adesão dos setores populares às pautas conservadoras tem justificativa, pois o imaginário conservador, presente em momentos históricos anteriores, não fora vencido ou anulado em sua raiz. Estivera de algum modo presente nos processos políticos nacionais, disputando espaços com as agendas emancipatórias. Burity (2016) e Tadvald (2015) demarcam que este ideário conservador estava apenas “adormecido”, sendo reatualizado com a ascensão das questões identitárias e políticas.




    Chauí (2016) analisa que o processo político vivenciado em 2016 demarcou as divisões políticas que permeiam a nova classe trabalhadora, tendo parte destes aderido à proposta da classe média que, motivada pelos meios de comunicação de massa e partidos políticos, ergueu e fixou o discurso anticorrupção e favorável a um golpe de estado, objetivando restaurar a “ordem e progresso”, permeado por violência, ressentimento e desejo de vingança.




    Esta relação organizada entre as classes dominantes e o ideário conservador, no Brasil, configura-se como um grande entrave para o desenvolvimento do processo democrático, estando os setores mais progressistas da sociedade nacional sempre em alerta para as tentativas de ataques às bases da democracia. Chauí (2016) aponta que o caráter autoritário que perpassa a sociedade brasileira pode ser compreendido como entrave à democracia, pensada na perspectiva da mentalidade democrática que tem a igualdade como postulado.




    No Brasil, a década de 2010 foi palco temporal para o avanço destas ideias conservadoras com iniciativas sociais que buscavam difundi-las. Observamos o Movimento vem para Rua, encabeçado por estudantes paulistas que traziam pautas como a corrupção na gestão pública, o aumento no transporte público, os altos gastos com a Copa do Mundo, que foi o evento esportivo internacional desenvolvido em 2014. Os protestos iniciam em junho de 2013 em algumas cidades paulistas e logo se encaminham para a construção de uma narrativa antipetista. Cabe ressaltar que à época o cargo de Presidenta do Brasil era ocupado por Dilma Rousseff, primeira mulher a ocupar este cargo na história da república brasileira, fato que precisa ser levado em consideração nesta proposta de análise. Os movimentos estudantis se somam à diversos segmentos, ganhando força nos anos seguintes e contribuindo significativamente para duas dimensões: o apoio popular que sustentou o golpe, que ficou juridicamente definido no impeachment da Presidenta; a criação de um sentimento antipetista, inaugurando uma significativa polarização na política brasileira. Nesse contexto surgem nomes como o de Jair Bolsonaro, que agregava posturas que conversavam ontologicamente com as prerrogativas definidas pelo movimento2.




    Outros dois movimentos, mais restritos às pautas educacionais, que surge nesse contexto de avanço das pautas conservadoras foi o Projeto Escola Sem Partido e o Projeto Homeschooling.




    O Projeto Escola Sem Partido tem seus primórdios desenhados em 2014 com a inauguração de um debate sobre a necessidade de impor regras mais claras para impedir a livre docência. Em 2014 o Deputado Erivelton Santana do Partido Social Cristão (PSC–BA) propôs o Projeto de Lei nº 7.180/2014 como mecanismo de controle e regras para proibir quaisquer manifestações de cunho “ideológico” por professores em sala de aula ou nas atividades dentro das escolas (Brasil, 2014). A proposta inicia sua justificativa citando a Convenção Americana de Direitos Humanos, estabelecida por meio do Pacto de San José da Costa Rica de 1969, enaltecendo a liberdade pessoal e justiça pessoal. Conclui o texto afirmando:




    É precisamente o que desejamos com a presente proposição. Somos da opinião de que a escola, o currículo escolar e o trabalho pedagógico realizado pelos professores em sala de aula não devem entrar no campo das convicções pessoais e valores familiares dos alunos da educação básica. Esses são temas para serem tratados na esfera privada, em que cada família cumpre o papel que a própria Constituição lhe outorga de participar na educação dos seus membros (Brasil, 2014, p. 2).




    Embora os documentos citados na proposta apontem para a promoção de liberdade de pensamento, liberdade pessoal e justiça social, as ações do projeto estão voltadas para o cerceamento e a vigilância da prática docentes em escolas nos diversos níveis de ensino. Sob a alegação de proteção de crianças e adolescentes de ações “doutrinadoras” pelos professores, estabelecem mecanismo de controle e vigilância severos, por isso o projeto é alvo de intensos questionamentos.




    Em 2018 a tramitação da PL nº 7.180/2014 foi suspensa, após importante levante dos setores educacionais, sobretudo por meio do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (ANDES-SN) e o Movimento Todos pela Educação, além das diversas iniciativas dos sindicatos em nível nacional (Brasil, 2014). Entretanto em 2019 foi desarquivado, somando-se a ele mais 36 projetos de lei que versam sobre proibições no âmbito das escolas.




    Outra significativa iniciativa que tange à demarcação de instrumento de controle é o Projeto Homeschooling, proposto em 2022, por meio do Projeto de Lei nº 1.338/2022, pelo Deputado Lincoln Portela, do Partido Liberal de Minas Gerais. O projeto altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, promovendo a educação domiciliar como possibilidade de escolarização de crianças e adolescentes em território nacional, definindo critérios para a operacionalização e monitoramento (Brasil, 2022). O projeto segue em tramitação, embora entidades de classe do campo educacional e da defesa dos direitos de crianças e adolescentes se manifestem publicamente contra o mesmo, como demonstrado no “Manifesto Contra a Regulamentação da Educação Domiciliar e em Defesa do Investimento nas Escolas Públicas” assinado por mais de quatrocentas entidades como Coalizões, Redes, Entidades Sindicais, Instituições Acadêmicas, Fóruns, Movimentos Sociais, Organizações da Sociedade Civil e Associações (Manifesto..., 2022).




    Todas essas iniciativas que ao primeiro olhar são individualizadas não podem ser percebidas desta maneira. Consideramos que tem interligação orgânica entre elas, fazendo parte de um projeto maior de ampliação das investidas conservadoras no cenário nacional.




    Diante deste cenário, como expusemos no primeiro tópico do presente texto, é aprovada a BNCC e a reforma do ensino médio, no bojo das ações previstas com a nova normativa. Questionamos quais os desafios dessa “nova proposta”, que, como já defendemos, em realidade não se faz nova, uma vez retomar postulados de segregação e adotar uma concepção limitada de educação.




    4 Os desafios da implantação da base nacional comum curricular




    A Base Nacional Comum Curricular foi instituída pela Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 (Brasil, 2017), configurando-se como um documento de caráter normativo que “[...] define o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais como direito das crianças, jovens e adultos no âmbito da Educação Básica escolar”.




    A BNCC foi elaborada dentro do contexto sociopolítico debatido anteriormente neste texto e é atravessada por essas conjunturas, respondendo aos anseios de grupos políticos aliados ao pensamento conservador.




    Em sua estruturação ela visa orientar a implementação das aprendizagens essenciais definidas como conjunto de “[...] conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os mobilizar, articular e integrar, expressando-se em competências” (Brasil, 2018). A nova normativa baseia as atividades educativas no conceito de competência que é definida como mobilização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores objetivando resolução de demandas cotidianas, exercício da cidadania e atendimento à inserção no mundo do trabalho.




    O texto da BNCC define 10 competências gerais que orientam a organização das áreas de conhecimento e dos componentes curriculares, objetivando por meio do desenvolvimento dessas competências são assegurados os direitos de aprendizagem dos estudantes na etapa da Educação Básica.




    Para o Ensino Médio a BNCC estabelece as prerrogativas gerais, como a definição de competências e habilidades a serem desenvolvidas pelos estudantes nas diferentes áreas do conhecimento, mas o detalhamento organizacional e legal fica a cargo da Lei 13.415/2017 (Brasil, 2017) com vistas a implementação das mudanças propostas na BNCC, estabelecendo a estrutura do novo Ensino Médio (NEM) , ou seja, a conhecida reforma do NEM. Desta forma fica sinalizado que:




    Durante o processo de elaboração da versão da BNCC encaminhada para apreciação do CNE em 6 de abril de 2017, a estrutura do Ensino Médio foi significativamente alterada por força da Medida Provisória nº 446, de 22 de setembro de 2016, posteriormente convertida na Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. Em virtude da magnitude dessa mudança, e tendo em vista não adiar a discussão e a aprovação da BNCC para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental, o Ministério da Educação decidiu postergar a elaboração – e posterior envio ao CNE – do documento relativo ao Ensino Médio, que se assentará sobre os mesmos princípios legais e pedagógicos inscritos neste documento, respeitando-se as especificidades dessa etapa e de seu alunado (Brasil, 2018, p. 23).




    Nos chama atenção, de início que um documento de tamanha relevância, que deveria ter sido construído coletivamente e com a responsabilidade de garantia da escuta de todos os envolvidos, tenha sido encaminhado para aprovação com a ressalva acima descrita. Optou-se por encaminhar uma proposta que não contemplasse à totalidade da educação básica, sendo tratado apenas a Educação Infantil e Educação Fundamental na quarta versão da BNCC, sendo o Ensino Médio tratado de forma complementar pelo projeto de lei.




    Tal movimentação demonstra a urgência com que o projeto foi encaminhado às instâncias deliberativas do Ministério da Educação, corroborando algo para o qual chamamos a atenção anteriormente, a saber, o diálogo fragilizado de seus propositores com as demais entidades de classe que tinham interesse na matéria. Podemos ler ainda como estratégia para contornar as possibilidades de movimentações e organização de resistências.




    Consideramos que tais movimentações são sérias do ponto de vista da transparência e defesa dos princípios democráticos, visto a magnitude do projeto a ser aprovado e os impactos no processo formativo dos brasileiros.




    Longe de entender a educação como determinante principal das transformações sociais, reconhece ser ela elemento secundário e determinado. Entretanto, longe de pensar, como o faz a concepção crítico-reprodutivista, que a educação é determinada unidirecionalmente pela estrutura social dissolvendo-se a sua especificidade, entende que a educação se relaciona dialeticamente com a sociedade. Nesse sentido, ainda que elemento determinado, não deixa de influenciar o elemento determinante. Ainda que secundário, nem por isso deixa de ser instrumento importante e por vezes decisivo no processo de transformação da sociedade (Saviani, 2008, p. 53).




    Compreendendo ser a educação um elemento importante de transformação social, toda mudança que impacte na concepção desse processo deve ser alvo de análises profundas e consistentes. Percebemos, como desenhamos no primeiro tópico, que a forma como a BNCC foi discutida com a sociedade civil, e sobretudo as deliberações e encaminhamentos não aceitos pelos seus propositores a partir das audiências públicas realizadas, impactou no texto final bem distante do que se pensava como ideal para a defesa de uma concepção de educação humanista, crítica e emancipatória.




    No que tange ao Ensino Médio norteado pela Lei1 nº 3.415/2017, prevendo um aumento da carga horária para três mil horas, sendo mil e oitocentas horas para as disciplinas obrigatórias e mil e duzentas horas para os itinerários formativos (Brasil, 2017) e definindo cinco itinerários formativos versando sobre Linguagens e suas tecnologias; Matemática e suas tecnologias; Ciências da natureza e suas tecnologias; Ciências humanas e sociais aplicadas; Formação técnica e profissional, cabendo aos sistemas de ensino organizarem a oferta destes itinerários (Brasil, 2017), há que se observar, que muitos questionamentos foram feitos a essa estrutura considerando a realidade da educação brasileira, aqui não furtamos aos nossos, haja vista os seguintes dados: 29.754 escolas de ensino médio públicas e privadas. São 7,7 milhões de matrículas no ensino médio, sendo 6,4 milhões de matrículas na rede pública estadual; 236 mil de matrículas na rede pública federal e 986,3 mil de matrículas na rede privada. Cerca de 84,8% dos alunos do ensino médio estudam no turno diurno e 15,2% dos estudantes estudam à noite. A maior concentração dos estudantes está em escolas situadas em espaços urbanos, com 94,5% dos vinculados a instituições de ensino nesses espaços. A taxa de evasão em 2023 foi de 5, 9%, sendo a faixa etária entre 16 e 18 anos a com maior incidência de evadidos. No que tange ao recorte de gênero, homens são os que mais deixam o sistema de ensino regular e destes a maioria são pessoas pretas ou pardas, chegando à 71,6% em comparação a pessoas brancas com taxa percentual de 27,4% (INEP, 2023).




    Esses dados demonstram que as desigualdades sociais demarcam o cenário vivenciado nas escolas brasileiras, permitindo perceber, inclusive, que a faixa etária de maior evasão é aquela que demonstra uma inserção destes jovens no mercado de trabalho, muitas delas em condições de informalidade e precarização. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) (IBGE, 2023), expõe que 55.7% da população em trabalho informal tem entre 16 e 17 anos, o que totaliza cerca de 895 mil adolescentes. Essa relação entre taxa de evasão e taxa de emprego informal sinaliza para essa incorporação desses adolescentes em postos informais, ilegais e precarizados de emprego.




    Quando observamos a ampliação da carga horária do ensino médio, proposta pela aludida reforma consideramos que ela conflita com a realidade de famílias pobres brasileiras. Isso longe de solucionar o problema da evasão acaba por reforçar um dilema do ensino médio em nível mundial: garantir a permanência dos estudantes pobres nas escolas, sem perdê-los para o mercado de trabalho.




    Outro ponto a ser analisado versa sobre a estrutura física das escolas, pois como estava previsto no artigo 1ª da referida lei a ampliação da carga horária para tempo integral, obviamente as barreiras orçamentárias dos estados representaria um ponto de fragilidade, tendo em vista que o Estado brasileiro já conseguia assegurar de forma bem estrangulada as vagas para o público que dela necessitava e, frequentemente, acarretando sérios problemas às famílias, que sequer tem disponível unidades escolares no entorno dos seus domicílios. Enfim, essa ampliação para uma carga horária integral, vendida nas redes sociais como um grande benefício educacional, não conversava com a realidade financeira estatal, trazendo como consequência da inevitável limitação do acesso às vagas o acirramento das desigualdades.




    Ainda se destaca outra preocupação acerca do tempo de integralização dessa carga horária ampliada, sobretudo quando se percebe a realidade dos estudantes do turno noturno. Como organizar uma carga horária extensa, dentro da realidade das turmas noturnas que em geral tem seus horários reduzidos. Uma opção pensada foi a ampliação do tempo de duração do ensino médio, que passaria a ter quatro anos, em detrimento do limite de três anos realizados atualmente.




    No que diz respeito à oferta dos itinerários formativos pelos sistemas de ensino públicos, sobretudo, mas sem deixar de pensar nos sistemas de ensino privados destinados a parcelas mais empobrecidas da população, escolas de custo menor, com mensalidades mais acessíveis e inseridas em contextos de bairros populares, esse foi um outro questionamento que ecoou: como esses gestores conseguiriam garantir a oferta dos cinco itinerários formativos aos seus discentes, considerando a realidade de quadro de docentes, estrutura física e material didático para as escolas pública; bem como a sustentabilidade financeira para as instituições privadas. Os itinerários formativos claramente careciam de uma regulamentação.




    Somaram-se a essas questões muitas outras advindas das próprias experiências resultantes da implementação do NEM, cujos componentes obrigatórios na formação geral básica em todos os anos do Ensino Médio eram apenas matemática e português, estando excluídos dessa obrigatoriedade os demais componentes, ocasionando uma formação fragmentada e empobrecida, sobretudo, aos estudantes de escola pública, pois o mesmo não se verificava nas escolas privadas de médio e grande porte. A oferta das chamadas atividades optativas, a exemplo de disciplinas optativas, cujas propostas bizarras não deixaram de chegar ao conhecimento do público, dentre vários outros temas preocupantes vieram à tona. De sorte que em 2024, iniciou-se em todo o país um amplo movimento encabeçado por professores, pesquisadores, estudantes, sindicatos, etc., denunciando o aumento das precariedades da educação como consequência direta e imediata do Novo Ensino Médio e reivindicando sua revogação, tendo como slogan Revoga NEM.




    A revogação do NEM ocorreu apenas de forma parcial, desse modo, algumas modificações foram aprovadas para a reestruturação do Ensino Médio, embora muito a quem do que se esperava, resultando, no entanto, na Lei nº 14.945/2024. Destaca-se dentre as mudanças, o aumento da carga horária da formação geral básica para um mínimo de 2.400h; retomada das disciplinas obrigatórias, tais como história, sociologia, filosofia, biologia, química e física; redução da carga horária dos itinerários formativos de 1.200 horas, para 600 horas – exceto no ensino técnico –, bem como a regulamentação da oferta desses itinerários formativos, devendo cada escola ofertar pelo menos dois itinerários formativos, entendidos no ensino regular como complementares à formação geral. Não obstante, os problemas apontados pelos educadores em sua grande maioria continuaram sem resposta, podemos dizer que estes geram em torno do acirramento das desigualdades, seja em função de uma oferta distinta dos itinerários formativos nas redes de ensino, seja em função do esvaziamento da base científica e humanística, que perdeu carga horária para itinerários formativos e conteúdos técnicos, problema que é acentuado nas escolas públicas, redução de horas para algumas disciplinas para a inclusão de componentes para os quais os professores não possuem formação, dentre outras, que indicam a clara precarização do ensino médio.




    5 Considerações finais




    Os séculos de negligência com a política educacional brasileira que culminam e se materializam nos índices preocupantes no que tange ao processo de escolarização dos brasileiros, não acha possibilidade de resolução com as normativas aprovadas na década de 2010 que se apresentavam como novas e revolucionárias, aproximando-se das necessidades regionais e almejando a superação das desigualdades.




    A BNCC não consegue romper com a lógica mercadológica, privatista e voltada para os anseios do mercado de trabalho. Pelo contrário, ao centrar sua organização na concepção de desenvolvimento de competência vincula-se fortemente com os princípios defendidos pelas agências internacionais que fomentam as políticas neoliberais.




    Concluímos que a proposta em campo está organicamente vinculada a dois movimentos políticos bem característicos da organização das políticas públicas brasileiras: o conservadorismo e o neoliberalismo. Como apontado por Chauí (2016) não há uma superação destas expressões conservadoras, apenas em alguns momentos de nossa história ela parece adormecida, mas é reatualizada sempre que as elites entendem necessário.




    A BNCC e a Lei nº 13.415/2017 em nossa análise contribuem para a retomada de uma concepção de educação, pautada no tecnicismo e que não está vinculada a ideia emancipatória e crítica. Pelo contrário, ela busca formar profissionais com qualificação técnica elevada, objetivando exclusivamente o atendimento às necessidades mercadológicas, e a Lei nº 14.945/2024, longe de implicar numa real mudança, apenas reforçou o compromisso com a concepção educacional instituída pela Lei de 2017.
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        	1 Nos referimos à concepção do ensino médio, sem entrar no mérito do quanto isso era de fato realizado. Este modelo anterior, ressaltamos já estava sendo alvo de inúmeros estudos e críticas para sua ampliação.





        	2 Dados coletados por meio da matéria “O legado do “Vem Pra Rua dez anos depois”, por Filipe Faleiro, 17 de junho de 2023. Disponível em: https://grupoahora.net.br/conteudos/2023/06/17/o-legado-do-vem-pra-rua-dez-anos-depois/



      


    


  




  

    A Democracia e o Futuro do Ensino de Filosofia no Brasil




    Adriano Correia




    Após um longo período de ausência da filosofia no ensino médio, causado em grande parte pelas reformas impostas pela ditadura militar brasileira no início dos anos 1970 e por uma visão elitista que restringia o acesso ao estudo filosófico, a disciplina foi reintegrada ao currículo escolar por meio de uma lei federal sancionada em 2008, que também tornou obrigatória a sociologia. Para suprir a demanda por professores qualificados, houve grande mobilização da área de filosofia e foi criado, em 2017, o Mestrado Profissional em Rede (PROF-FILO), que atualmente conta com unidades de ensino em mais de vinte cidades brasileiras e centenas de estudantes de mestrado atuando na educação básica. Tive a oportunidade de estar presente na cerimônia de lançamento do PROF-FILO em Curitiba, junto à Profa. Marilena Chauí.




    Após o impeachment da presidente Dilma Rousseff em 2016, no entanto, o governo de Michel Temer promoveu uma reforma do ensino médio baseada em princípios neoliberais, por meio de uma medida provisória. A principal mudança foi a flexibilização do currículo, priorizando a formação profissional e dividindo as disciplinas, já diluídas em habilidades e competências, em itinerários formativos: Matemáticas e suas Tecnologias, Linguagens e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas Tecnologias, e Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, conforme estabelecido na Base Nacional Comum Curricular de 2017. A escolha do itinerário seria feita pelos alunos já no início do ensino médio.




    Como consequência, a filosofia deixou de ser uma disciplina obrigatória. Esse período também foi marcado por um descontentamento, especialmente de parte da classe média, com a ampliação do acesso ao ensino superior. O impacto imediato da reforma foi a precarização do currículo das escolas públicas, dificultando a entrada de seus alunos nas universidades. O currículo escolar passou a abrigar uma infinidade de saberes disciplinares voltados ao aprendizado de certos saberes presumidamente práticos, como exemplificam as disciplinas “Brigadeiro caseiro” e “Projeto de vida”. A proposta teve forte apoio de fundações educacionais ligadas ao setor financeiro, que argumentavam que a reforma proporcionaria mais autonomia aos estudantes na definição de suas trajetórias escolares, além de melhor prepará-los para o mercado de trabalho.




    Os ataques à filosofia no Brasil nos últimos anos, especialmente no governo de Jair Bolsonaro, não são um fato isolado, mas parte de uma longa história de atritos entre a filosofia e governos autoritários. Durante essa gestão, órgãos de fomento à pesquisa redirecionaram recursos, relegando as humanidades a um papel secundário. Além disso, o então ministro da Educação frequentemente desqualificava a filosofia, retratando-a como um desperdício de dinheiro público. Essas medidas, entretanto, foram revertidas no governo de Luiz Inácio Lula da Silva, embora não tenha sido promovida uma mudança estrutural do projeto da Base Nacional Comum Curricular finalizada nos dois governos anteriores.




    Existe um tipo ainda mais sutil de estreiteza de visão que vem se infiltrando na concepção de formação educacional e colocando em risco o espaço da filosofia na educação básica – muitas vezes, aliado à rigidez da política autoritária. A filósofa estadunidense Martha Nussbaum, de orientação liberal, principalmente no segundo capítulo de sua obra Sem fins lucrativos: porque a democracia precisa das humanidades, descreve a crise da educação como um fenômeno patológico, resultante de sua apropriação pelo discurso econômico. Segundo Nussbaum, ao transformar a educação em um mero instrumento para impulsionar o crescimento econômico nacional, os países correm o risco de formar indivíduos que funcionam como máquinas produtivas, em vez de cidadãos críticos, engajados e ativos, capazes de refletir sobre as diferentes tradições, de compreender diferentes perspectivas e de se sensibilizar com os sofrimentos das demais pessoas.




    Para a autora, esse fenômeno ameaça a democracia, pois reduz nossa capacidade de imaginar as perspectivas dos outros, de respeitá-los e de nos preocuparmos com eles, reconhecendo-os como seres humanos e interlocutores legítimos, em vez de meros objetos. O problema, segundo Nussbaum, não está no ensino técnico ou profissional, que é essencial, mas na falsa dicotomia que o coloca em oposição às humanidades e às artes. Essas áreas são fundamentais para desenvolver o pensamento crítico, a compreensão da complexidade do mundo e a empatia pelos outros. Nussbaum defende que a educação não deve se limitar à formação para a cidadania ou para o mercado de trabalho, mas sim proporcionar uma base para carreiras profissionais e, mais do que isso, para a construção de vidas significativas.




    Embora siga um caminho diferente do de Nussbaum, Christian Laval, em A escola não é uma empresa (2019), investiga os impactos educacionais e políticos da influência da teoria do capital humano sobre a educação. Em uma sociedade que valoriza o empreendedorismo acima de tudo, a formação educacional é completamente colonizada pela lógica empresarial. Uma sociedade de empreendedores não admite distração do “foco” econômico por demandas culturais e de cidadania.




    No livro A nova razão do mundo: ensaio sobre a sociedade neoliberal (Dardot & Laval, 2016), os autores sintetizam o tipo de subjetividade que essa lógica busca construir sistematicamente no indivíduo, promovendo um trabalho contínuo de autotransformação.




    ele deve cuidar constantemente para ser o mais eficaz possível, mostrar-se inteiramente envolvido no trabalho, aperfeiçoar-se por uma aprendizagem contínua, aceitar a grande flexibilidade exigida pelas mudanças incessantes impostas pelo mercado. Especialista em si mesmo, empregador de si mesmo, inventor de si mesmo, empreendedor de si mesmo: a racionalidade neoliberal impele o eu a agir sobre si mesmo para fortalecer-se e, assim, sobreviver na competição. Todas as suas atividades devem assemelhar-se a uma produção, a um investimento, a um cálculo de custos. A economia torna-se uma disciplina pessoal. Foi Margaret Thatcher quem deu a formulação mais clara dessa racionalidade: “a economia é o método. O objetivo é mudar a alma” (Dardot & Laval, 2016, pp. 330-331).




    No curso Nascimento da Biopolítica, ministrado no Collège de France em 1979, Michel Foucault analisou a forma como o liberalismo desenvolveu sua própria arte de governar. Ele argumentou que compreender essa lógica é essencial para entender a evolução das estratégias de administração da vida da população, que se tornaram progressivamente mais sofisticadas e eficientes. Durante sua exposição, Foucault abordou, ainda que de maneira secundária, as implicações educacionais e políticas da ideia de capital humano, conceito que se aproxima das recentes reformas do ensino básico no Brasil, especialmente no nível médio.




    Na investigação de Foucault, o foco recai sobre os fundamentos do liberalismo e sua transformação ao longo do século XX, com ênfase no neoliberalismo. Ele distingue duas vertentes principais desse fenômeno: o ordoliberalismo alemão e austríaco e o anarcoliberalismo estadunidense. Em sua abordagem, o filósofo emprega o termo “neoliberalismo” antes que ele se tornasse amplamente utilizado no debate político, buscando destacar as inovações dessas correntes em relação ao liberalismo clássico.




    Ao analisar o neoliberalismo nos Estados Unidos, Foucault destaca como exemplo central a teoria do capital humano, formulada por economistas como Gary Becker e Theodore Schultz, ambos vencedores do Prêmio Nobel de Economia. Essa teoria propõe uma visão do trabalho que vai além da simples aplicação de tempo e esforço para produzir bens e gerar lucro. Em vez disso, o trabalho é entendido como um comportamento econômico, um investimento realizado pelo próprio trabalhador. Mas o que exatamente ele investe? Além de sua dedicação e resiliência, o principal recurso empregado são suas aptidões, habilidades e competências.




    Nessa perspectiva, o trabalhador assume também o papel de investidor ou capitalista, alguém que direciona esforços para aprimorar habilidades valorizadas pelo mercado, buscando ascender em um ambiente competitivo e alcançar rendimentos mais altos. Suas aptidões, que constituem seu capital, são influenciadas tanto por fatores inatos quanto por condições ambientais – como saúde e desenvolvimento na infância. No entanto, o aspecto central dessa teoria reside nos elementos adquiridos (Foucault, 2008, p. 312ss.), que, conforme Foucault observa, consistem principalmente em investimentos educacionais, e não se limitam ao aprendizado escolar. As pesquisas de Gary Becker sobre estruturas familiares e de Theodore Schultz sobre desenvolvimento nacional e capital humano integram esse quadro analítico mais amplo.




    Dessa forma, a educação passa a ocupar um papel central nos investimentos da economia nacional, o que altera significativamente sua finalidade. Enquanto no liberalismo clássico a educação era vista como um instrumento essencial para desenvolver a capacidade de julgamento autônomo, fomentar o debate público e integrar o indivíduo a uma comunidade cultural, na lógica da teoria do capital humano, sua principal função é dotar os indivíduos, ao longo de toda a vida, com habilidades e competências que determinem seus salários e padrões de consumo. Esse modelo pressupõe um “foco” estrito – que desconsidera outras formas possíveis de existência –, uma constante adaptação às exigências do meio e um processo contínuo de aquisição de novas competências.




    A educação torna-se, assim, um campo de disputa, pois a formação contínua é essencial para moldar o indivíduo como um empresário de si mesmo. A exigência de aprendizado incessante e de adaptação constante ao mercado tende a gerar um grande conformismo, já que qualquer resistência ou postura crítica pode representar um obstáculo à ascensão econômica. É justamente por essa razão que Foucault argumenta que, na teoria do capital humano, o agente econômico é um indivíduo “eminentemente governável” (Foucault, 2008, p. 369), pois adota um estilo de vida que o leva a enxergar até mesmo as crises políticas ou desastres naturais como oportunidades de negócio.




    Em uma sociedade de empreendedores, de indivíduos-empresa cujo principal patrimônio é seu capital humano, com suas habilidades em constante ajuste e implementação, a formação desloca-se para o centro do processo de produção e a escola é progressivamente colonizada pela lógica empresarial, que não admite distração do “foco” por demandas culturais e de cidadania. Que lugar pode haver para a filosofia e as humanidades em tal concepção de formação? E para a democracia? Em uma sociedade de empreendedores, a formação é inteiramente colonizada pela lógica empresarial, que não admite distração do “foco” por demandas culturais e de cidadania.




    A filosofia e seu ensino não se ajustam a essas visões limitadas e têm a característica incômoda de desafiar a aceitação passiva de uma vida rigidamente direcionada para um único propósito. Para exercer sua função crítica, é essencial – recorrendo a uma metáfora kantiana – desenvolver uma mentalidade alargada pela imaginação, de modo a explorar diferentes perspectivas. Isso exige o cultivo de uma visão ampliada, permitindo que as pessoas sejam mais do que meros conformistas sem visão crítica, adaptados à submissão, e, em vez disso, sejam capazes de transformar o mundo por meio de sua singularidade.




    Sem uma imaginação política – que a formação em filosofia e outras áreas das humanidades ajuda a desenvolver de maneira crucial – não é possível criar um senso de coletividade. Esse senso comum se opõe diretamente à visão estreita promovida pela combinação do autoritarismo da ignorância ressentida e da obsessão econômica unilateral. A educação deve refletir a diversidade de formas de vida e de aspectos da existência humana, nos quais a economia é apenas uma parte e não o eixo que governa todas as demais esferas. Essa tensão entre uma formação voltada para a cidadania e a apropriação da educação pela lógica econômica parece definir o cenário do debate educacional no Brasil nos próximos anos.




    Apesar dos desafios orçamentários severos enfrentados pelo sistema universitário federal nos últimos anos, é inegável que principalmente a partir do O Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI), de 2007, esse sistema praticamente dobrou de tamanho, após um longo período de estagnação. Com isso, o acesso às universidades foi ampliado significativamente e tornou-se mais democrático, especialmente com a substituição generalizada do vestibular pelo ingresso via Sistema de Seleção Unificada (SISU), baseado no Exame Nacional do Ensino Médio e com a consolidação do sistema de cotas sociais, raciais e para alunos oriundos da rede pública, que atuam como um mecanismo para reduzir as desigualdades iniciais no sistema educacional.
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